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AD ITIVO AO CONTRATO ADM:IN ISTRATIVO N º 082/2020 

Tenno aditivo d e contra to d e contratação de empresa d e 
engenharia c ivil para implantação d e m e lhorias 
sanitárias domiciliares no município de São J oão d a 
Varjota/Pl , que e ntre se firmam o Município d e São João 
da Varjotu - PI e a empresa CONSTRUTOP 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO E LRE LI CNPJ n º 
16.990.345/000 1-70, locada na Rua Pauli stana 2450, 
Bairro São Pedro TERESINA - PIAUÍ. 

CONTRATANTE: Mu icípio de S ão João d a Varjota - PI , pessoa d e dire ito publico intera 
C NPJ/ MF nº 0 1.612.676 00 1-07, neste ato representado pelo prefeito o Sr. JOSÉ DOS SANTOS 

~~i?:º~l~~~~~~;;3~J;i:e;~ ~0 d~_1;1i~~~~~o_n;;t;;.}1~ade d e S ão João da Varjota - PI, portador 

CONTRATADA: CO~STRUTOP ENGEN HARIA E CONSTRUÇÃO E IRELI doravante 
deno minada Contratad~,k inscrita no CNPJ/ M .F sob nº .16.990.345/0001 -70 , com sede à Rua 

~:;~:::,~n~:.50Sr ~ai~~L~ ~~~~!;R~SU~A~:su~~~~~o ;cgre:0e"ft;2Á~~ .se~Ps;c~c; 
039.835.993-89. 

present;> e~~:a~~~eT ~~~~a~ã~ ~~~:~s! ~~~::~:a~i:s:i:t~:~:~:nt;;:n~:~to s~eaj~:~!::a~ 

~:n~~~i~:ã~º~:itl~rj;:-a 11 :~.~:i~~f:;!~ºa~~ã:o: a~~f~:;Y.~!~~~~e:nc~~~!:~:;raj~ou~~~~~~~ 
conforme auto ri :,,..ação do processo li citatório de TOMADA D E PREÇO nº 005/2020, 
C ONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 082/2020, firmado em 24 de a bril de 2020, regulado pelos 
preceitos de d ireito público, especia lmente pe la Le i n º 8 .666/93 e alterações poste riores, aplicando
se- lhes, s uple ti vamente , os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, 
bem como m ediante as seguintes cláu sulas e condições: 

CLAUSULA PRlM.ElRA: DO OBJETO 
O presente Tenno Adi ti vo tem por o bje to a contratação de empresa d e e n genharia civ il para 
implantação d e m e lhorias sanitárias domicili a res no municlpio de São João da V a rjota/Pl 

C LAUSULA SEGUNDA: DA VlG~NClA DO TERMO ADITTVO 
O p resente Termo Aditivo de Contrato passara a v igorar a partir de 2 1 d e abri l de 2022, e terminara 
em 17 de outubro de 2022, totalizando 18 0 (Cento e o ite nta) dias. 

CLAUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRJA 
A Cláusula Décima de que trata os recursos fin anceiros para a despesa decorrente da contratação 
que se segui rem à lic itação corre m por conta do FUNASA - Con vênio nº 864568 / 2 01 8 
PROPOSTA nº 25747 / 20 18, Orçamento Geral do Municlpio, no E le m e nto de D espesa 449051 -
Obras e Insta lações 

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A ulteraçào contratua l de que trata este instrum ento te m aparo legal no Art. 65, inc iso{TJ , alínea 
"a", «b" e " d " da L e i 8.666/ 1993. ,_ 
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CLAUSULA QUlNTA: DOS CASOS D E R ESCISÃO 
O presente Termo Aditivo d e Contrato ser á resci n dido excepcio n a lme nte, por quaisqu er dos 
motivos dispostos no artigo 78 da Lei 8.666/ 93. sob qualquer uma d as formas descritas no artigo 
79 da mesma Lei. 

PARAGRAFO PRfME I-RO: em caso d e rescisão administrativa, decorrente d a inexecução total 
o u parcial d o Tenno Aditivo do Contrato, o CONTRATADO n ão terá dire ito a espécie a lg uma de 
inde nização, s ujeitando-se as consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da 
administração, assegurado a ampla defesa. 

CLAUSULA SEXTA: DA INALTERA.BíLl:OADE DAS CLÁUSULAS 
Ficam ratificados todas as claus ulas e condições do contrato original, que não tenh am s ido 
alteradas tácita ou expressamente por e ste ins trumento. 

CLAUSULA SÉTIMA: DO FORO 
As partes contratadas e legem o fo ro da comarca de Oeiras - P I , d a justiça comum. para dirimirem 
quai s quer duv idas que por ventura venha a s urgir no futuro em relação a este Tenno d e Aditivo de 
Contrato, sendo vetado qualquer outra por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA O ITAVA: DISPOSIÇÕES FlNA IS 
E , p o r assim estarem justos e contratados , de acordo com o q ue ficou acima estipulado. entre as 
partes, CONTRATANTE E CONTRATADO, assina o p resente Tenno de Aditivo de Cont rato em 
duas v ias de igual teor e forma, para que possam produzir seu s efeitos j urídicos e legais, na 
presença d e 02 (duas) testemunhas que também são s ignatários d este instrumento contratuaL 

~7HPM~abrilde2022 
M UNIC IPIO DE SÃO JOÃO DA VARJOTA - PI 

OEIRELI 

TESTEMUNHAS: 
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DECRETO MUNICIPAL N 11 13/2022, DE 06 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe sobre a Polft:ica de Governança 
Pública, risco e Compliance no â mbito do 
Poder Executivo do Municfpio de São João 
da VarJota - PI . 

O Prefelt:o M u nicipal de São João da VarJot:a - PI, JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA, 
no u so das s u as atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

DECRETA, 

CAPITULOI 
DISPOSIÇÕES INICIAIS 

A rt. 1a - Fica Ins tituída a Política de Governança Pública, risco e Compllance baseada e m 
c u s tos no â mbito des te Poder materializando o parágr afo 3 Q do artigo 50 da Le i 
complementar 101/2000. 

A rt. 2 11 - Para os efeitos desta política, con s idera -se: 

I - Governança pública - conjunto d e m ecanis m os de lide r ança, estr atégia e controle 
voltadas para avaliar, direcionar e m onitorar a gestão, com vistas à condução e ge r ação 
de r esultados nas políticas públicas e à prest ação d e serviços de interesse da socie dade; 

II - Compliance público - a linha m ento e adesão a valores, princípios e normas p ara 
s u stentar e priorizar a e n trega de valor público e o int eresse público em re lação ao 
inte r esse privado no setor público; 

III - Valor público - produtos e r esultados gerados , prese rvados ou e ntregu es p elo ó r gão 
o u e ntidade que representem r esp ostas efetivas e úte is às n ecessidades o u às demandas 
d e inte r esse público e modifiquem aspectos do conj unto da s ociedade ou d e g rupo s 
específicos reconh ecidos com o destinatários legítimos de ben s e serviços públicos; 

IV . Alta a dminis tração - ocupantes de cargos d e n atureza política (CNP). Secretários, 
Secretários Executivos, Subsecretários e ca rgos a estes equiva le ntes n a Adminis tração 
Autárquica e Fundacional d este Pode r ; 

siõJÕio 
DAVARJOTA 

# -
P REFEITURA MU NICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA-PI 

CNPJ: 01.612.676/0001-07 
Ru• Slo Joio Batista, Nº170 - Centro - CEP: 64610-000 

Telefone: (89) 9 8106•7390 
E-mail : pmvarjota2018@gmail.eom 

Slo Jojio da Varjota • PI 

V - Ges tão de riscos - processo de natureza perman e nte , estabelecido, direcionado e 
monitorado pela alta administração, que contempla as a tiv idades de identificar, avaliar e 
gerenciar potenciais eventos que possam afeta r o ó r gão ou a e ntidade, destinado a 
fornecer segurança razoáve l quanto à realização de seus objetivos; e 

VI - M edidà ·. Geral de A valiação: valor b aseado e m metodologia desenvolvida pela 
pesquisa acadêmica que não e nvo lva critério de rateio, e seja baseado em evidê n cias 
auditáveis d e c u stos, permitindo a a v a liação e comparação das atividades da estrutura da 
e ntidade internamente e possibilitando a comparação d a estrutura e ntre e ntidades. 

VII - Níve l d e Serviço Comparado- m edida geral d e avaliação b aseado e m m e t odologia 
desenvolvida pela pes quisa d a Universidade de Brasília voltada a s ubsidiar o processo 
decisório baseado e m evidências auditáveis d e c u stos, permitindo a ava liação e 
comparação d as a tividades d a estrutura d a e ntida d e e possibilitando a comparação da 
estru t ura e ntre e ntidades. 

VIII - Evidência Auditável d e c ustos: e le m e nto estrutura l p a r a a r ealização de a u ditoria da 
gestão e governança baseada e m c u stos, caracterizad a com o uma inform ação que 
comunica e pactua por m eio dos a tributos de avaliação e comparação a dvindos da 
contabilidade finan ceira pública. 

IX - Custos : sacriffcio de recurso decorr ente do processo produtivo do setor públic o . 

CAPITULO li 
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

Art. 3 ª - São princípios da governa n ça pública: 

1 - capacidade d e resposta; 

li - Integridade; 

III - conflabilida de; 

IV - m e lhoria regu latória; 

V - trans p arência; e 

VI - pres tação de con tas e r espon sabilidade. 

Art. 4 ° - São diretrizes d a governança púb1ica: 

PMSJV - JF
Realce



A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ANO II - EDIÇÃO 246 - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 07 DE JUNHO DE 202224

(Continua na página seguinte)

sÃÕJÕÀo 
DAVARJOTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA-PI 
CNPJ: 01 .612.6 76/0001--07 

Rua Slo Joio Batista. Nº170 - Centro - CEP: 64610--000 
Telefone: (89) 9 8106-7390 

E-mail: pmvarjote2018@gmall.com 
S l o Jolio d a Varjota - PI 

1 - direcionar ações para a busca de resultados para a sociedade, propondo soluções 
tempestivas e inovadoras para lidar com a limitação de recursos e com as mudanças de 
prioridades; 

li - promover a desburocratização, a raciona1ização administrativa, a modernização da 
gestão pública e a integração dos serviços públicos, especialmente aqueles prestados por 
meio e letrônico, conforme orientações do órgão central de planejamento; 

Ili - monitorar o desempenho e avaliar a concepção, a implementação e os resultados das 
políticas públicas e das ações prioritárias para assegurar que as diretrizes estratégicas 
sejam observadas; 

IV - promover a integração entre os diferentes níveis e esferas do setor público, com vistas 
a gerar, preservar e entregar valor público; 

V - fazer incorporar padrões elevados de conduta pela alta administração para orientar o 
comportamento dos agentes públicos, em consonância com as funções e as competências 
dos órgãos e entidades; 

VI - implementar controles internos fundamentados em evidência auditáveis baseadas em 
cust os, e também na gestão de risco, que privilegiará ações estratégicas de prevenção e 
correção antes de processos sancionadores; 

VII - avaliar as propostas de criação, expansão o u aperfeiçoamento de políticas públicas e 
aferir seus custos e benefícios; 

VIII - avaliar a conformidade da execução das políticas públicas com as diretrizes de 
planejamento estratégico; 

IX - manter processo decisório orientado pelas e vidê ncias auditáveis baseado na medida 
de nível de serviço comparado, pela conformidade legal, pela qualidade regulatória, pela 
d esburoc ratização e pelo apoio à participação da sociedad e; 

IX - manter processo dec isório orientado pelas evidências auditáveis focado em custos 
baseado n o níve l de serviço comparado, pela conformidade legal, pela qualidade 
regulatória, p e la d esburocratização e pelo apoio à participação da socied ade; 

X - editar e revisar atos n ormativos, pa utando-se pelas boas práticas regulatórias e pela 
legitimidade, est a bilidade e coer ência do ordenamento jurídico e realizando consultas 
públicas sempre que conveniente; 
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XI - promover a participação social por meio d e comunicação aberta, v o luntária e 
transparente das atividades e dos resultados do órgão o u ent idade, d e maneira a 
forta lecer e garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, mediante 
procedimentos objetivos e ágeis, d e forma tra n sparente, clara e em linguagem de fácil 
compreensão; 

XII - promove r a auditoria interna governamental buscando a dicionar valor e melhorar 
as operações das organizações buscando alcançar seu s objetivos, mediante a abordagem 
sistemática e disciplinada para avalia r e melhorar a eficácia dos processos de governança, 
de gestão d e riscos e d e controle; e 

XIII - promover a tomada de decisão levando e m con s ideração a avaliação dos ambientes 
interno e externo do órgão o u entidade e dos diferentes interesses da sociedad e . 

CAPITULO III 
DOS MECANISMOS DE GOVERNANÇA PÚBLICA 

Art. 511 - São mecanismos p a ra o exercício d a govern a n ça pública: 

1 - Liderança - conjunto d e práticas de n a tureza human a ou comp o rta m ental, tais como 
integrid ade, competência, r esponsabilidade e motivação, exercido nos principa is cargos 
d e órgãos ou entidades, p ara assegurar a existên cia das condições mínimas para o 
exercício da boa govern ança; 

li - Estratégia - definição de diretrizes, objetivos, planos e ações, a lém d e critérios d e 
priorização e a linhamento entre os órgãos e entidades e as p art es interessadas, d e 
m a n eira que os s erviços e produtos de responsabilida de d o órgão ou entidade a lcance m 
o resultado pretendido; e 

Ili - Contr ole - processos estruturados para mitigar os possíveis riscos com vistas ao 
alcance dos objetivos institucionais e para garan tir a execu ção ordenada, ética, 
econômica, eficiente e eficaz das a tividades do ó r gão ou entida d e, com preservação da 
lega lidade e da economicid ade no dispêndio de recursos públicos. 

Art. 6ª - Compete à a lta administração imple m e ntar e mante r mecanismos, instân cias e 
práticas d e govern a nça compreendendo, no mínimo: 

I - formas de acompanhamento de resultados por meio do Nível de Serviço Comparado e 
o utros índices; 

li - soluções p ara melhoria do desempenho do órgão ou e n t idade; 

siOJÕÃo 
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111 - m ecanismos institucionais p a ra mapeamento de processos; 

IV - Instrumentos d e promoção do processo decisório com base em evidências; e 

V - e laboração e implementação de planejamento estrat égico do órgão ou e ntidade. 

CAPITULO IV 

DA GOVERNANÇA PÚBLICA 

Seção 1 
Da Governança Públtca en11 Órgãos e Entidades 

Art. 7 0. - Compe t e aos órgãos e às entidades integrantes deste Poder: 

1 - executar a Política de Govern ança Pública, risco e Compliance, de maneira a incorporar 
os princípios e as d iretrizes, e as r ecom endações oriundas de manuais, g uias e resoluções 
do Conselho d e Gove rnança Pública, Risco e Complia nce - CGov; e 

II - e ncaminha r ao CGov propostas relacionadas às competências previstas no artigo 10, 
com a justifica tiva da propos ição e a minuta da r esolução pertinente, se for o caso. 

Seção II 
Do Conselho de Governança Pública 

Art. 8 11 - Fica instituído o Conselho de Governança Pública, Risco e Compliance - CGov com 
a finalidade de assessorar o dirigente m áximo do Poder na condução da Política de 
Gove rnança Pública, risco e Compliance d o Poder. 

Art. 9 0. • O CGov é compos t o pelos seguintes membros titulares permanentes: 

1 - Secretá rio de Educação ou c hefe d e órgão equivalente que incorpore esta atribuição; 

II - Secretário d e Gestão/ Administração ou ch efe de órgão e quivalente que incorpore esta 
atribuição; 

111 - Ch efe da Auditoria/Controladoria intern a o u ch efe de órgão equivale n te que 
incorpore esta atribuição; 

IV - Secretário de Planejamento, Orçamento e Recursos Humanos o u c h efe de órgão 
e quivale nte que incorpore esta atribuição; 
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V - Secretário de Saúde ou c h e fe de órgão equivalente que inco rpore esta atribuição; 

§ 1 11 Cada membro titular deve indicar seu substituto para s u as ausências e impedimentos. 

§ 20. Na primeir a reunião d o CGOV será definido seu coordenador. 

§ 3 11 O CGov deve deliberar em reunião, mediante con vocação de seu coordenador. 

§ 3 11 A crité rio do CGov, represen tantes de outros órgãos e entidades do Poder e de outras 
entidades, podem ser convocados a particip ar d as reuniões de trabalho do Con selho, sem 
direito a voto. 

Art. 109 - Compete ao CGov: 

1 - propor medidas, mecanismos e práticas organ izacionais para o atendimento aos 
princípios e às diretrizes de governança pública, risco e compliance estabelecidos; 

li - aprovar m a nuais e g u ias com medidas, mecanismos e práticas organizacionais que 
contribuam para a implementação dos princípios e das diretrizes de govern ança pública, 
r isco e comp/iance estabelecidos; 

Ili - a provar r ecomendações aos colegiados temáticos para garantir a coerência e 
aprimorar a coorden ação de programas e da Política de Governança Pública, Risco e 
Comp/iance; 

IV - incentivar e monitorar a aplicação das m e lhores práticas de governança pública, risco 
e compliance no âmbito do Poder; 

V - expedir resoluções necessárias ao exercício de suas competências; 

VI - publica r suas atas e r e latórios em sítio e le trô nico do Poder; e 

VII - cont ribuir para a formulação de diretrizes para ações, n o âmbito dos órgãos e das 
e ntidades do Poder, sobre: 

a) t r ansparência, governo aberto e acesso à informação pública; 

b) integridade e responsabiltdade corporativa; 

c) prevenção e enfrentamento da corru pção; 
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d) estímulo ao contro le social no acompanhamento da aplicação de recu rsos públicos; e 

e) orientação e comunicação quanto aos temas relaciona dos às s u as atividades. 

VIII - apresentar medidas para aperfeiçoament o e integração de ações com vistas a 
potencializar a efetividade de políticas e estra tégias priorizadas; 

IX • s u gerir m e didas e procedime ntos d estinados a va lorizar a a rticulação 
tntragovernamental na execu ção, monitoramento e avaliação de ações conjuntas, 
intercâmbio de experiências, transferência de tec nologia e capacitação quanto às políticas 
e às estratégias estabelecidas; 

X - monitorar os projetos prioritários do Poder; 

XI - constituir, se necessário, colegiado t e mático para implementar, promover, executar e 
avaliar políticas ou programas d e governança relativos a temas específicos; e 

XII - acompanhar o cumprime nto da Política d e Governança Pública, Risco e Compliance 

estabelecida. 

Art. 1112 - O CGov pode constituir g rupos de tra b a lho específicos p ara subsidiá- lo no 
cumprime nto de suas competências. 

§ 1 " Representantes de órgãos e entidades públicas e privadas podem ser convidados a 
p a rticipar dos grupos de trabalho constituídos pelo CGov. 

§ 2 12 O CGov deve definir, no ato de criação do grupo de traba lho, seu s objetivos 
específicos, s ua composição e o prazo para conclusão de seu s trabalhos. 

Art. 1212 - Compete ao Gabinete do di rigente máximo do p o der prestar o apoio técnico e 
a dministrativo ao CGov, d evendo: 

I - receber , instruir e encaminhar aos membros do CGov as propostas destinadas ao 
Conselho; 

II - encaminhar a pauta, a documentação, os mate riais de discussão e os registros das 
reuniões aos membros do CGov; 

Ili - comunicar aos membros do CGov data, hora e local das reuniões ordinárias e 
extraordinárias , que podem ser presenciais ou realizadas por m e io e letrônico; 
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IV - disponibilizar as atas e as resoluções do CGov e m sítio e letrônico; 

V - apoiar o CGov no m o nitoram ento das políticas públicas e metas prioritárias 
estabelecidas pelo dirigente máximo do Poder; e 

VI - es tabelecer r otin as d e forn ecimento regular d e informações sobre o desempenho de 
órgãos e e ntidades do Pode r e m relação às prioridades d efinidas pelo CGov e promover a 
a n álise dessas informações com vistas a: 

a) identificar n ecessidade de aju s t es, quando o s resultados previstos não forem atingidos; 
e 

b) propor ao CGov a r ealização de r euniões de acompanhamento dos problemas não 
solucionados. 

Seção Ili 

Dos Comitês Internos de Governança Pública 

Art. 1312 - Os ó rgãos e as entidades do Poder, por ato d o dirigente m áximo do Poder, 
podem, in s tituir Comitê Interno de Governança Pública - C IG. 

Parágrafo primeiro. O objetivo dos Comitês Internos de Governança Pública é garantir o 
d esenvolvimento e a apropriação das melhores práticas de governan ça de forma contínua 
e progressiva, nos termos estabelecidos pelo CGov. 

Art 1412 - São compe t ências d os Comitês Internos de Govern a n ça Pública: 

I - impleme ntar e manter processos e mecanis mos adequados à incorporação dos 
princípios e d as diretrizes d a gov e rnança previs tos n esta política; 

II - incentivar e promover iniciativas voltadas para: 

a) a implementação d o acompanhamento de resultados no órgão o u na e ntidade, valendo
se inclusive de indicadores e medidas; 

b) a promoção d e soluções para m e lhoria do desempenho institucional; e 

c) a implementação d e mecanismo para m a pea m ento de processos e a a doção de 
in s trumentos para o aprimorame nto do processo decisório. 
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II I - acom panhar e promover a Imple mentação de medidas, mecanismos e práticas 
organizacionais de govern ança pública, risco e compliance definidos pelo CGov; 

IV - apoiar e incentivar políticas transversais; e 

V - promover a implantação de metodologia de Gestão d e Riscos, a uditoria interna e 
compliance. 

Art. 1S11 - Os Comitês Internos d e Governança Pública são compos t os, no mínimo, por: 

l - Secretário ou chefe d e órgão e quivalente que incorpo r e esta atribuição na qualidade de 
coordena dor; 

li - Secretários Adjuntos ou c h efe de órgão equivalente que incorpore esta atribuição; e 

Ili - Outros servidores , se des igna dos. 

Art. 16ª - Os Comitês Inte rnos de Govern ança Pública devem divulgar s uas atas, relatórios 
e resoluções em sítio e le trônico do órgão ou entidade. 

CAPITULO V 
DO SISTEMA DE GESTÃO D E RISCOS 

Art. 1712 - Cabe à a lta administração instituir, manter, m o nitorar e aprimorar sistema de 
gestão de riscos e controles internos com vistas à identificação, à avaliação, ao tratamento, 
ao monitoramento e à análise crítica de riscos que possam impactar a implementação da 
estratégia e a consecução dos o bjetivos do órgão o u entidade no c umprim ento da sua 
missão institucional, observados os seguintes princípios: 

I - impleme ntação e aplicação de forma s is t e mática, estrutura da, oportuna e 
documentada, s ubordinada ao interesse público; 

li - integração d a gestão de riscos ao processo de pla n e jamento estratégico e aos seu s 
des dobrame ntos, às atividades, aos processos d e tra balho e aos projetos em todos os 
níveis do órgão ou e ntida d e, rele vantes para a execução da estratégia e o alcan ce dos 
objetivos institucionais; 

III - estabelecim e nto de controles internos proporcionais aos riscos, de maneira a 
considerar s uas causas, fontes, consequências e impactos, observad a a relação c u s to
beneficio; e 
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IV - utilização dos r esultados da gestão d e riscos para apoio à melhoria contínua do 
dese mpenho e dos processos governança, de geren ciamento d e risco, controle e a udi toria 
inte rna. 

CAPITULO V I 
DA TRANSPARJ\NCIA PÚBLICA 

Art. 1812 - Os ó r gãos e entidades da administração direta e indireta do Poder estão 
autorizados, observadas as restrições legais de acesso à informação, conceder acesso as 
suas bases de d a dos e informações para utilização no traba lho do Conselho de Governança 
Pública - Cgov. 

CAPÍTULO VII 
DO COMPLIANCE PÚBLICO 

Art. 1912 - Os órgãos e entidades do Poder devem atuar alinhados aos padrões de 
comp/iance e probidade da gestão pública, estruturando controles inte rnos baseados 
evidên cias a uditáveis, na gestão de riscos e garantindo a prestação d e serviços públicos 
de qualidade. 

Art. 202 - O CGov deve a u xiliar os órgãos e entidades d o Poder no aperfeiçoamento de 
políticas e procedimentos de prevenção à corrupção, aumento da eficiência e promoção 
da integridade, podendo: 

I - formular, incentivar e implementar políticas e programas para o incremento de 
processos decisórios governamentais, de auditoria interna e para o desenvolvimento de 
m ecanismos de integridade e prevenção à corrupção nos órgãos e entidades; 

11 - treinar periodicamente a alta administração dos órgãos e entidades em temas afetos à 
ética e integridade, auxiliando-os na coordenação e monitoramento de ações de 
prevenção à corrupção; 

Il i - apoiar a avaliação d e riscos à integridade institucional, observando padrões n acionais 
e internacionais; 

IV - propor inovações e m gestão pública e cultura organizacional para o p la n ejamento, 
execução e m onitoramento de atividades e para a definição de escopo, natureza, p e ríodo 
e extensão dos proce di mentos d e prevenção à corrupção e promoção da integrida d e; 

V - promover o r econhecimento público de pessoas que te nham se 
iniciativas r e lacionadas a ética e boas práticas de gestão; 

des tacado em 
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DECRETO nº. 13/2022. 
 
"Dispõe sobre feriado e dá outras 
providências." 

 
O Prefeito Municipal de Rio Grande do Piauí, Estado do Piauí, 

Sr. MAURÍCIO MARTINS COSTA SILVA, no uso das atribuições legais 
que lhes são conferidas pela Lei Orgânica e legislação vigente, 

 
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade de 

proporcionar aos servidores públicos municipais a possibilidade de participar 
das comemorações alusivas ao DIA DO EVANGÉLICO, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Fica decretado FERIADO MUNICIPAL no dia 

08/06/2022. 
 
Art. 2º. Em todo caso, serão mantidas equipes para o 

atendimento de serviços essenciais e urgentes, como os de saúde (SAMU e 
UMS), a vacinação contra o covid-19, limpeza urbana, saneamento básico e 
conselho tutelar, a ser definido por cada Secretaria. 

 
Art. 3º. Revogada as disposições em contrário, este Decreto entra 

em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e, publique-se no mural da Prefeitura e no Diário Oficial 

das Prefeituras Piauienses - DOPP. 
 
Rio Grande do Piauí, 06 de junho de 2022. 
 

 

ID: F6BCDB371FA14
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VI - fomentar a realização de estudos e pesquisas de prevenção à corrupção, promoção da 
integridade e conduta ética; 

VII - articular-se com órgãos, entidades e organismos nacionais e internacionais que 
atuem no campo da prevenção à corrupção e promoção da integridade; 

VIII - apoiar e orientar as secretarias de demais órgãos na implementação de 
procedimentos de prevenção à corrupção, promoção da integridade, da ética e da 
transparência ativa; 

IX - promover parcerias com empresas fornecedoras de órgãos e entidades do para 
fome n tar a construção e efetiva implementação de programas de prevenção à corrupção; 
e 

X - apoiar as e mpresas públicas, caso exista, na implantação de programas de integridade. 

Art. 21ª - Os órgãos e as entidades do Poder devem instituir programa de integridade com 
o objetivo de adotar medidas destinadas à prevenção, à detecção e à punição de fraudes e 
atos de corrupção e aumento da eficiência, estruturado nos seguintes e ixos: 

1 - comprometimento e apoio permanente da alta administração; 

li - definição de unidade responsável pela implementação e acompanhamento do 
programa no órgão ou entidade, sem prejuízo das demais atividades nela exercidas; 

Ili - identificação, análise, avaliação e tratamento de riscos de integridade sob orientação 
da Auditoria/Controladorla Geral ou órgão equivalente; 

IV - promoção de treinamentos e eventos que disseminem, incentivem e reconheçam boas 
práticas na gestão pública; e 

V - monitoramento contínuo do programa de integridade. 

Parágrafo único. A instituição de programas de integridade, de que trata o caput, d eve ser 
realizada sob coordenação da Auditoria/Controladoria ou órgão equivalente. 

Art. 22ª • A Alta Administração, podendo consultar ao CGov, poderá estabelecer praz os e 
procedimentos necessários a conformação, execução e monitoramento de programas de 
integridade dos órgãos e entidades do Poder. 
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CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 232 - O CGov poderá editar atos complementares e estabelecer procedimentos para 
conformação, execução e monitoramento de processos de governança pública, risco e 
compliance, observado o disposto nesta política. 

Art. 2411 • A participação no CGov, CIG e grupos de trabalho consti tuídos é considerada 
prestação de serviço público relevante e não remunerada . 

Art. 2s2 - As empresas estatais, caso existam, podem adotar princípios e diretrizes de 
governança pública, risco e compliance estabelecidas nesta política, respeitadas suas 
atribuições legais e estatutárias. 

Art. 2611 - Na consolidação da Política de Governança Pública, risco e Compliance, e no 
cumprimento do parágrafo terceiro do artigo 50 da Lei complementar 101/2000 o poder 
utilizará os itens VI e VII definidos no artigo 2 11 deste decreto para avaliação, a lém de 
outras informações que achar oportuna. 

Art. 2711 - Para implementação da Política de Governança Pública , Risco e Compliance, os 
órgãos e entidades do Poder podem buscar apoio, nos termos da le i, por intermé dio de 
convênios ou outros instrumentos com órgãos e entidades, públicas ou privadas, em 
âmbito federal ou estadual, notadamente com Instituições de Pesquisa, Tribuna is de 

Contas e outros. 

Art. 2811 - Es te Decreto entra e m vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de São João da Varjota, Estado do Piauí, 06 de junho de 2022. 
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